PARECER Nº 3740, DE 2008 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº 58, DE 2008

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado enviou à esta Casa , o Projeto de lei Complementar nº 58, de 2008, que dispõe sobre reestruturação organizacional da Polícia Militar, da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

A proposta, que tramita em regime de urgência, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Carta Estadual, foi alvo de 4 (quatro) emendas.

No decorrer do processo legislativo a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça que não deixou de apreciar a matéria no prazo regimental, razão pela qual foi designado Relator Especial que concluiu favoravelmente à aprovação do projeto e contrariamente à aprovação das emendas de nºs. 1 a 4.

A seguir, a propositura foi apreciada pelo relator especial em substituição à Comissão de Segurança Pública, que manifestou-se pela aprovação do Projeto de lei complementar e pela rejeição das emendas  apresentadas.
Cumpre-nos agora, exarar parecer quanto ao mérito financeiro das proposituras, nos termos do que dispõe o artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.
DO PROJETO

A proposta do Executivo dispõe sobre a reestruturação organizacional da Polícia Militar, da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, com  a criação de postos no Quadro Auxiliar de Oficiais Policiais Militares (QAOPM), bem como, de graduações no Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) e no Quadro de Praças de Polícia Feminina (QPPF). 

A medida que visa implementar etapas para uma reorganização maior e contínua da corporação, utilizando critérios técnicos, atende, num primeiro momento, a base da Corporação, visando o aprimoramento do fluxo de carreira das Praças, buscando assim, similaridade na extinção de classes das carreiras operacionais da Polícia Civil.

Esclareça-se, ainda que a medida além de valorizar os integrantes da Corporação, contribuirá para o aprimoramento das relevantes atividades cometidas à Polícia Militar, previstas no § 5º do artigo 144 da Constituição da República, e com certeza reverterá em benefício da comunidade paulista. 

No que concerne aos aspectos financeiro-orçamentário, não verificamos qualquer empecilho que possa obstar a aprovação da matéria.

Somos, pois, favoráveis à aprovação do projeto.

DAS EMENDAS

Propõe a emenda de nº 1 uma nova redação ao inciso II do artigo 2º no sentido de ampliar os cargos ali previsto.

Por sua vez, as emendas de nºs 2,3 e 4 alteram a redação do artigo 1º do projeto e  propõem a criação de  2 (dois) postos de Major PM; II - 28 (vinte e oito) postos de Capitão PM e III - 56 (cinqüenta e seis)  postos de 1º Tenente PM.

As proposições acessórias, não obstante as justificativas apresentadas, ingressam em campo normativo submetido à iniciativa legislativa deferida, com exclusividade, ao Chefe do Poder Executivo, apresentando vício de iniciativa, nos termos do artigo 24, § 2o., 5, da Carta Estadual, conforme preliminar apontada no parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Acompanhando o ilustre Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, que já emitiu parecer em relação às emendas apresentadas ao projeto, temos a esclarecer que as mesmas, além de apresentarem vício inconstitucional, interferem no planejamento financeiro-orçamentário do Estado, competência atribuída tão somente ao Chefe do Poder Executivo.
Nesse sentido, sob os aspectos que ora nos cabe examinar a matéria, favoravelmente à aprovação do Projeto de lei Complementar nº. 58, de 2008 e pela rejeição das emendas de nºs. 1 a 4.

É o nosso parecer.

a) Roberto Engler – Relator Especial
